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 Ementário de Jurisprudência Criminal nº 17 
•  Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,  doutrina e muito mais... 
•   Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foi disponibilizado o “link” – “Responsabilidade Solidária 
– Acidente de Trânsito”, em Jurisprudência, Seleção de Pesquisas 
Jurídicas - Consumidor/Responsabilidade Civil, no Banco do 
Conhecimento do estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: site do TJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Peluso institui Comissão Extraordinária para política de segurança da 
magistratura 
 
O presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de 
Justiça, ministro Cezar Peluso, assinou na terça-feira  (16) portaria 
instituindo no âmbito do CNJ uma Comissão Extraordinária para estudar e 

propor uma política nacional de segurança 
institucional da magistratura. A Comissão será 
presidida pela corregedora do CNJ, ministra Eliana 
Calmon. 

 
A Portaria nº 80, estabelecendo a Comissão 
Extraordinária, foi assinada um dia após a criação da 
Comissão de Juízes designada pelo ministro Peluso 
para acompanhar as investigações do assassinato 
da juíza Patrícia Lourival Acioli, ocorrido no dia 12 
em Niterói (RJ). 

 
Além de propor uma política nacional de segurança institucional da 
magistratura, caberá à Comissão Extraordinária sugerir medidas para a 
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concretização da mesma. A Comissão tem prazo de 30 dias para 
apresentar relatório inicial circunstanciado com as sugestões que entender 
pertinentes. 
 
Integram a Comissão os conselheiros do CNJ José Roberto Neves Amorim, 
Silvio Luis Ferreira da Roch, Gilberto Valente Martins e Jefferson 
Kravchychyn. 
 
Consentimento de vítima menor de 14 anos não descaracteriza crime 
de estupro 
 
Por maioria de votos, os ministros da Primeira Turma negaram Habeas 
Corpus (HC 97052), por meio do qual José Helio Alves buscava a 
absolvição do crime de estupro de menor, alegando que a vítima teria 
consentido com o ato. Para os ministros, o consentimento da vítima menor 
de 14 anos, no caso, seria irrelevante e não descaracteriza o delito. 
 
O crime ocorreu em Guarapuava, no Paraná, em 2005. José Hélio foi 
condenado pelo juiz de primeira instância a nove anos de reclusão, em 
regime inicialmente fechado. 
 
O Ministério Público Estadual recorreu ao Superior Tribunal de Justiça, que 
cassou a decisão do tribunal estadual, por entender que o consentimento 
da vítima menor de 14 anos seria irrelevante. Contra essa decisão, a 
defesa de José Hélio recorreu ao STF. 
 
No julgamento desta terça-feira (16), em seu voto, o relator do caso, 
ministro Dias Toffoli, votou pela manutenção da decisão do STJ. De acordo 
com o ministro, para a configuração do estupro ou atentado violento ao 
pudor com violência presumida, previstos nos artigos 213 e 214 do Código 
Penal, combinado com o artigo 224-A do mesmo código, na redação 
anterior à Lei 12.015, é irrelevante o consentimento da ofendida menor de 
14 anos, ou mesmo sua eventual experiência anterior, já que a presunção 
de violência a que se refere a alínea "a" do artigo 224 do CP é de caráter 
absoluto. 
 
Processo: HC 97052 
Leia mais...  
 
Juízes do CNJ acompanham apuração do caso Patrícia Acioli  
 
O secretário-geral do Conselho Nacional de Justiça, juiz Fernando Florido 
Marcondes, afirmou na terça-feira (16) que confia na elucidação do 
assassinato da juíza Patrícia Lourival Acioli. “Tenho confiança de que 
autoridades policiais e judiciais do Rio de Janeiro têm todas as condições 
de apurar este crime”, disse. 
 
A afirmação foi feita após reunião com o desembargador Manuel Alberto 
Rebelo dos Santos, presidente do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, e 
com a chefe da Polícia Civil do Rio, Marta Rocha. 
 
Fernando Marcondes preside a comissão designada pelo presidente do 
Supremo Tribunal Federal e do CNJ, ministro Cezar Peluso, para 
acompanhar as investigações do caso no Rio. Ao lado dos juízes auxiliares 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=186686�


da Presidência do CNJ e integrantes da Comissão, Tatiana Cardoso de 
Freitas e Márcio André Keppler Fraga, o juiz Marcondes esteve também no 
Fórum de São Gonçalo, onde a juíza Patrícia Acioli trabalhava. 
 
Os integrantes da Comissão ouviram relatos e sugestões dos juízes do 
Fórum em relação à segurança dos magistrados. Fernando Marcondes 
aproveitou para transmitir a solidariedade do ministro Cezar Peluso e 
reiterou o apoio incondicional do Judiciário Federal às autoridades do Rio 
de Janeiro para a apuração do crime e punição dos responsáveis. 
 
Mantido o direito a benefício previdenciário decorrente de união estável 
homoafetiva 
 
A Segunda Turma negou por unanimidade, na terça-feira (16), recurso 
de agravo regimental interposto pela filha de uma das partes em união 
homoafetiva contra a concessão de benefício previdenciário de seu 
falecido pai ao companheiro dele. 
 
O agravo foi interposto no último dia 8, nos autos do Recurso 
Extraordinário 477554, com fundamento no artigo 226, parágrafo 3º, da 
Constituição Federal, segundo o qual, “para efeito da proteção do 
Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 
entidade familiar”. 
 
Ao negar provimento ao agravo regimental e confirmar sua decisão de 
1º de julho último, em favor do companheiro homoafetivo, o ministro 
Celso de Mello reportou-se à decisão do Plenário do Supremo no 
julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 132 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277, 
quando a Corte estendeu o conceito de família também aos casais do 
mesmo sexo que vivem em união estável.  
 
Processo: RE 477554 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Habeas corpus não serve para inibir realização de exame de sanidade 
mental  
 
O habeas corpus não é instrumento próprio para impedir a realização de 
exames de higidez mental. Se não há comprometimento à liberdade física, 
nem direta nem indiretamente, o pedido não deve sequer ser analisado. 
Esse é o entendimento do ministro Teori Zavascki, do Superior Tribunal de 
Justiça, relator de um habeas corpus impetrado por servidor público do 
Tribunal de Contas de Pernambuco.  
 
O servidor afirmou que sofria “ameaças veladas de ser submetido a 
qualquer momento a exame de sanidade mental, contra sua vontade e sem 
justa causa”. A ordem teria partido do Pleno do TCPE, em 2009, no curso 
de um processo administrativo disciplinar. O servidor disse ser “vítima de 
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bullying e mobbing” no ambiente de trabalho – ou seja, assédio moral e 
psicológico.  
 
O ministro Zavascki citou alguns precedentes em que foi considerado 
incabível o uso de habeas corpus – restabelecimento de pagamento de 
benefício previdenciário (HC 159.208), trancamento de ação de 
improbidade administrativa (RHC 25.125), direito de sigilo no 
processamento de uma ação judicial (HC 43.354). Em todos esses casos, 
segundo o relator, fica evidente que a jurisprudência do STJ não admite o 
uso do habeas corpus quando não há relação alguma com possível 
restrição à liberdade de locomoção.  
 
Processo: HC. 170366 
Leia mais...  
 
Propositura de cautelar de exibição de documentos serve como 
medida preparatória da execução  
 
É admissível a propositura de cautelar de exibição de documentos como 
medida preparatória da execução. A decisão é da Terceira Turma, que 
negou recurso de uma administradora de consórcio em demanda com um 
grupo de consorciados.  
 
Os consorciados ajuizaram ação contra a administradora alegando que 
foram participantes de grupos de consórcio para aquisição de veículos e 
que, mesmo pagando regularmente, não receberam a restituição das 
quantias. A 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba  proveu a ação para 
condenar a administradora de consórcio a restituir ao grupo os valores 
pagos.  
 
Como medida preparatória da execução do julgado, os consorciados 
ajuizaram ação cautelar de exibição de documentos cumulada com busca e 
apreensão. O objetivo era trazer ao processo os extratos que atestam as 
parcelas que cada um pagou, com valores da época, datas, percentual do 
bem, veículo e outras informações – enfim, um histórico completo da 
participação do grupo. Pediram também a apresentação de cópia do 
contrato de adesão assinado.  
 
O grupo apelou da sentença. O Tribunal de Justiça do Paraná proveu 
parcialmente a apelação para determinar a apresentação dos documentos, 
nos termos do pedido inicial. Para o TJPR, tratando-se de relação jurídica 
vinculada a normas de Direito do Consumidor e demonstrada a dificuldade 
das partes em comprovar seu direito, é admitida a inversão do ônus da 
prova.  
 
A relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, destacou que o TJPR 
afirmou, de maneira expressa, que a relação jurídica entre a administradora 
e os consorciados é de natureza consumerista, regulada, portanto, pelas 
disposições da Lei 8.078/90. Concluiu, ainda, que é cabível a inversão do 
ônus da prova das alegações feitas pelo grupo.  
 
Processo: REsp.1118416 
Leia mais... 
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Obrigação alimentar só pode ser extinta ou alterada por meio de ação 
judicial própria  
 
A obrigação alimentar reconhecida em acordo homologado judicialmente só 
pode ser alterada ou extinta por meio de ação judicial própria para tal 
aspiração (seja a revisional, seja a de exoneração da obrigação alimentar, 
respectivamente). O entendimento é da Terceira Turma ao julgar habeas 
corpus que pretendia desconstituir o decreto de prisão civil de um pai que 
ficou dois anos sem pagar pensão alimentícia.  
 
Os filhos, representados à época por sua mãe, promoveram ação de 
execução de alimentos em fevereiro de 2006, com o objetivo de receber 
pensão alimentícia correspondente ao período compreendido entre 
setembro de 2004 e fevereiro de 2006, no valor de R$ 1.080,00. Citado, o 
pai quitou os meses de junho, julho e agosto de 2006. Nos meses 
subsequentes, contudo, não procedeu ao devido pagamento.  
 
Em setembro de 2008, os filhos informaram ao juízo que o pai encontrava-
se em débito referente ao período compreendido entre setembro de 2006 e 
setembro de 2008, perfazendo 25 meses de inadimplência. Em abril de 
2009, intimado, o pai propôs acordo, não aceito pelos filhos.  
 
Atualizado o débito para R$ 3.847,61 em outubro de 2009, o Juízo de 
Direito da Comarca de Novo Acordo (TO) determinou novamente a citação 
do pai, para que procedesse ao pagamento, sob pena de prisão.  
 
O pai, após anotar que sempre ajudou os filhos, sem contudo receber os 
respectivos recibos, alegou que se encontrava com sua capacidade de 
trabalho prejudicada. Entretanto, um dos filhos refutou integralmente as 
alegações. 
 
Designada audiência, em fevereiro de 2011, o pai não compareceu. O 
juízo, então, decretou a prisão pelo prazo de 60 dias. A defesa do pai 
impetrou habeas corpus perante o Tribunal de Justiça de Tocantins, que foi 
negado.  
 
No STJ, a defesa sustentou que os filhos já são maiores e se mantêm pelo 
próprio trabalho. Afirmou que tais circunstâncias seriam suficientes para 
desconstituir a obrigação alimentar. Pediu, assim, que, do valor 
considerado devido, fossem descontados os meses a partir dos quais os 
alimentandos tenham atingido a maioridade. Ressaltou, por fim, que ficou 
demonstrada no processo a situação de miserabilidade do pai, bem como o 
seu precário estado de saúde. 
 
Quanto à alegação de desconstituição da obrigação alimentar, o relator, 
ministro Massami Uyeda, destacou que o entendimento do STJ é no 
sentido de que a superveniência da maioridade não constitui critério para a 
exoneração do alimentante, devendo ser aferida a necessidade da pensão 
nas instâncias ordinárias.  
 
Segundo o ministro, a obrigação reconhecida no acordo homologado 
judicialmente só pode ser alterada ou extinta por meio de ação judicial 
própria. “A alegação de que os alimentandos não mais necessitam dos 



alimentos devidos, sem o respectivo e imprescindível reconhecimento 
judicial na via própria [ação de exoneração de alimentos], revela-se 
insubsistente”, afirmou o relator.  
 
O ministro Massami Uyeda observou, ainda, que o habeas corpus não 
constitui a via adequada para o exame aprofundado de provas 
indispensáveis à aferição da capacidade financeira do pai para pagar a 
verba alimentar no valor fixado judicialmente ou mesmo da necessidade 
dos alimentandos, devendo ater-se à legalidade da prisão civil. “Importa 
consignar, por fim, que o pagamento parcial do débito, tal como alegado, 
não tem o condão de elidir o decreto prisional”, afirmou. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo.  
 
Para Sexta Turma, falta grave não interrompe prazo para progressão 
penal  
 
O desembargador convocado Haroldo Rodrigues, negou provimento a 
recurso em que o Ministério Público de São Paulo pretendia que o 
cometimento de falta grave por parte do preso fosse reconhecido como 
causa de reinício da contagem do prazo para concessão de benefícios na 
execução penal. O recurso era contra decisão do Tribunal de Justiça de 
São Paulo.  
 
A defesa de um condenado havia requerido habeas corpus ao TJSP para 
garantir que a falta disciplinar de natureza grave não interrompesse o prazo 
para concessão de benefícios – como a progressão do regime de 
cumprimento da pena. O tribunal estadual concedeu a ordem de forma 
unânime, o que levou o MP a entrar com recurso especial no STJ.  
 
O relator do recurso, entretanto, destacou que o entendimento firmado pela 
Sexta Turma é de que “a prática de falta grave, ante a ausência de previsão 
legal expressa, não representa marco interruptivo para fins de obtenção de 
benefícios da execução, inclusive a progressão de regime”. Haroldo 
Rodrigues observou que, por outro lado, eventual falta grave pode ser 
considerada na análise dos requisitos subjetivos para a concessão de 
benefícios.  
 
Processo: REsp. 1264315 
Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do CNJ 
 
Comissão do CNJ que acompanha investigação da juíza Patrícia 
continua trabalhos hoje no RJ  
 
A comissão designada pelo ministro Cezar Peluso, presidente do Supremo 
Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça para acompanhar as 
investigações do assassinato da juíza Patrícia Lourival Acioli dá 
continuidade aos trabalhos nesta quarta-feira (17/08) no Rio de Janeiro. 
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Pela manhã, a comissão esteve na delegacia de homicídios da Barra da 
Tijuca, que acompanha o caso. Às 14h30, a comissão segue para o 
Tribunal Regional Federal da 2ª região, para reunião com a presidente do 
órgão, a desembargadora federal Maria Helena Cisne. Às 15h30 a 
comissão segue para o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
em reunião com o presidente do tribunal, o desembargador Manoel Alberto 
Rebêlo dos Santos. 
 
A comissão do CNJ é presidida pelo secretário-geral do CNJ, o juiz 
Fernando Florido Marcondes. Também integram o grupo os juízes 
auxiliares da presidência do CNJ Tatiana Cardoso de Freitas e Márcio 
André Keppler Fraga. Na terça-feira (16/08), a comissão esteve também no 
Fórum de São Gonçalo, onde a juíza Patrícia Acioli trabalhava. Os 
integrantes da Comissão ouviram relatos e sugestões dos juízes do Fórum 
em relação à segurança dos magistrados. 
 
Proibida inclusão de devedores de títulos sem aceite em órgãos de 
proteção ao crédito  
 
O plenário do Conselho Nacional de Justiça decidiu, na última sessão, 
acolher o Pedido de Providências (PP n. 001477-05.2011.2.00.0000) do 
Ministério Público de São Paulo para proibir os cartórios de protesto de 
enviarem nomes de devedores de títulos sem aceite aos órgãos de 

proteção ao consumidor - como SPC e 
Serasa. Devido à relevância do tema, 
que não atinge apenas a população de 
São Paulo, a decisão será estendida, 
por meio de uma resolução do CNJ, aos 
demais cartórios e Tribunais do país. 

 
O conselheiro Jefferson Kravchychyn, 
relator do pedido, explicou que as 

empresas compram títulos vencidos de outras instituições e os 
encaminham para cartórios distantes da residência do devedor a fim de 
dificultar o protesto da dívida.  Ele destacou que a prática prejudica os 
cidadãos mais pobres que, sem conhecimento nem recursos suficientes 
para contestar a dívida, acabam pagando.  
 
Intimidação - “Os registros de protesto de letra de câmbio por falta de aceite 
em cartórios fora da comarca de domicílio dos devedores é uma maneira 
de coagir e intimidar as pessoas mais pobres que pagam a dívida para não 
ter o nome sujo e arranhar o seu único bem que é o crédito”, ressaltou o 
conselheiro. 
 
O presidente do CNJ, ministro Cezar Peluso, lembrou que a própria 
corregedoria do Tribunal de Justiça de São Paulo já tinha proibido essa 
prática por considerar que o repasse de uma dívida para outra empresa, 
sem a anuência do devedor, é apenas uma “mera declaração unilateral”.    
 
A corregedora nacional de Justiça, ministra Eliana Calmon, deverá propor o 
texto da resolução que será enviado às corregedorias de Justiça dos 
Tribunais e aos cartórios de protesto. A resolução deverá determinar ainda 



que os cartórios cancelem o protesto de títulos sem aceite e comuniquem 
aos interessados.  Também foi definido que os órgãos de proteção ao 
crédito serão comunicados sobre a mudança. 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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